
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9° Os casos omissos na aplicação deste regimento

interno serão discutidos pelo plenário.
Art. 10. A alteração deste Regimento somente poderá ocor-

rer, mediante convocação de sessão extraordinária e aprovado,
no mínimo, por três instituições.

Art. 11. Este Regimento entrara em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SMA - 56, de 27-12-2006

Estabelece a gradação de impacto ambiental para
fins de cobrança de compensação ambiental
decorrente do licenciamento ambiental de
empreendimentos de significativo impacto
ambiental

Considerando que, de acordo com o artigo 36 da Lei
Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 que institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, nos casos de
licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo
impacto ambiental o empreendedor está obrigado a apoiar a
implantação e manutenção de unidades de conservação;

Considerando o disposto no artigo 31 do Decreto Federal
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, alterado pelo Decreto
Federal nº 5.566, de 26 de outubro de 2005, onde, para fins de
fixação da compensação ambiental, o órgão ambiental licen-
ciador estabelecerá o grau de impacto a partir de estudo prévio
de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA realiza-
dos quando do processo de licenciamento ambiental, sendo
considerados os impactos negativos e não mitigáveis aos recur-
sos ambientais;

Considerando que, de acordo com o § 1o do artigo 36 da
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, o montante de recursos a
ser destinado pelo empreendedor como compensação ambien-
tal não poderá ser inferior a 0,5% (meio por cento) do custo
total previsto para a implantação do empreendimento;

Considerando o preconizado no artigo 15 da Resolução
CONAMA nº 371, de 05 de Abril de 2006, que determina que o
valor da compensação ambiental fica fixado em meio por cento
dos custos previstos para a implantação do empreendimento
até que o órgão ambiental estabeleça e publique metodologia
para definição do grau de impacto ambiental; e

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para a
gradação dos impactos negativos e não mitigáveis aos recursos
ambientais identificados nos processos de licenciamento reali-
zados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, para fins de
determinação do valor da compensação ambiental, resolve:

CAPÍTULO I - DA GRADAÇÃO DO IMPACTO AMBIENTAL
Art. 1º - Ficam estabelecidos os procedimentos para grada-

ção de impacto ambiental de empreendimentos de significativo
impacto ambiental, para fins de determinação do percentual de
compensação ambiental.

Art. 2º - A compensação ambiental será exigível dos
empreendimentos de significativo impacto ambiental, no per-
centual mínimo de 0,5% (meio por cento) dos

custos totais previstos para sua implantação, assim infor-
mados no processo de licenciamento ambiental.

Art. 3º - Fica estabelecido o fator de compensação ambien-
tal, que corresponde ao valor percentual do custo total de
implantação do empreendimento.

§ 1o - Os valores dos fatores de compensação ambiental
são aplicados por tipologia de empreendimento, quando couber.

§ 2o - Em havendo a ocorrência simultânea de mais de um
dos critérios para gradação de impactos negativos e não miti-
gáveis aos recursos ambientais, o percentual será aplicado
cumulativamente.

§ 3o - Faculta-se ao empreendedor propor valores percen-
tuais superiores ao disposto nesta Resolução.

Art. 4o - A gradação de impacto ambiental será realizada
com base nas seguintes premissas:

Considerar somente os impactos negativos e não mitigá-
veis aos recursos ambientais;

Não considerar análises de risco;
Todas informações necessárias ao cálculo do grau de

impacto ambiental devem constar no EIA/RIMA e demais docu-
mentos integrantes do processo de licenciamento ambiental;

Não deve interferir no processo decisório do licenciamento
ambiental, sendo aplicada apenas àqueles empreendimentos
considerados ambientalmente viáveis;

Deve ser replicável e objetiva;
Deve possibilitar, a partir do estabelecimento de critérios

claros, que o empreendedor, com os dados levantados no
EIA/RIMA e demais documentos integrantes do processo de
licenciamento ambiental, possa calcular o grau de impacto
ambiental de seu empreendimento.

Art. 5o - O percentual relativo à compensação ambiental,
considerados todos os fatores de compensação ambiental, será
proposto pelo DAIA e encaminhado à Câmara de Compensação
Ambiental, para análise e manifestação, caso o empreendimen-
to seja considerado ambientalmente viável.

CAPÍTULO II - DOS CRITÉRIOS PARA GRADAÇÃO DE
IMPACTOS NEGATIVOS E NÃO MITIGÁVEIS

Art. 6o - Ficam estabelecidos os seguintes critérios para
gradação de impactos negativos e não mitigáveis aos recursos
ambientais para fins de cálculo da compensação ambiental:

I. Inundação de Ecossistemas Naturais: nos casos em que
haja, na extensão espacial da inundação decorrente da implan-
tação de represamento, o desaparecimento de ecossistemas
naturais;

II. Ocorrência de espécies de flora ameaçadas de extinção:
nos casos em que haja ocorrência de espécies de flora ameaça-
das de extinção nas áreas diretamente afetada (ADA) e de
influência direta (AID), conforme definido no EIA/RIMA e
demais documentos integrantes do processo de licenciamento
ambiental, observadas as listas de espécies de publicações ofi-
ciais;

III. Ocorrência de espécies de fauna ameaçadas de extin-
ção: nos casos em que haja ocorrência de espécies de fauna
ameaçadas de extinção nas áreas diretamente afetada (ADA) e
de influência direta (AID) de implantação do empreendimento,
conforme definido no EIA/RIMA e demais documentos inte-
grantes do processo de licenciamento ambiental, observadas as
listas de espécies de publicações oficiais;

IV. Ocorrência de ictiofauna endêmica: nos casos em que
haja ocorrência de espécies de ictiofauna endêmicas nos tre-
chos afetados pela implantação de empreendimento que impli-
que em represamento;

V. Interrupção da circulação da ictiofauna migratória: nos
casos em que a implantação de represamento provoque a inter-
rupção da circulação da ictiofauna migratória, sem adoção de
mecanismos apropriados para seu restabelecimento;

VI. Interrupção de circulação de fauna nativa terrestre: nos
casos em a implantação do empreendimento provoque a inter-
rupção da circulação da fauna nativa terrestre;

VII. Fragmentação da vegetação nativa: nos casos em que
a supressão de vegetação decorrente da implantação do
empreendimento implicar na fragmentação de remanescente
de vegetação nativa maior que 10 ha (dez hectares), sem ado-
ção de mecanismos para restabelecimento da conectividade;

VIII. Implantação em Unidade de Conservação do grupo de
Proteção Integral ou em sua zona de amortecimento: nos casos
em que a implantação do empreendimento, considerada a Área
Diretamente Afetada (ADA), ocorra em Unidade de
Conservação do Grupo de Proteção Integral ou em sua zona de
amortecimento, assim estabelecida em seu plano de manejo,
ou em um raio de 10 km (dez quilômetros) dos limites, caso a
mesma ainda não possua plano de manejo;

IX. Implantação em Área de Proteção e Recuperação de
Mananciais: nos casos em que a implantação do empreendi-
mento, considerada a Área Diretamente Afetada (ADA), incida
em Área de Proteção e Recuperação de Mananciais - APRM,
conforme definida pela Lei Estadual nº 9.866, de 22 de novem-
bro de 1997, e criada através de legislação específica;

X. Implantação em áreas ambientalmente frágeis: nos
casos em que a implantação do empreendimento incida em vár-
zeas, mangues e restingas, conforme previstas na Lei Federal nº
4.771, de 15 de Setembro de 1965 e suas alterações;

XI. Alteração do regime hidráulico de jusante de
reservatório: quando se tratar de empreendimento de reserva-
tório de acumulação ou reservatório que opere com geração de
ponta;

XII. Existência de cavernas ou fenômenos cársticos: quan-
do existirem cavernas na Área de Influência Direta - AID do
empreendimento, conforme definidas no Artigo 1º, Parágrafo
único, do Decreto Federal no 99.556, de 01/10/90, ou fenôme-
nos cársticos tais como dolinas, depressões fechadas, sumidou-
ros, ressurgências e condutos;

XIII. Extração de minério e estéril: volume total in situ de
material a ser extraído, incluindo minério e estéril, considerado
o Plano de Lavra em licenciamento;

XIV. Rebaixamento do lençol freático: nos casos em que a
implantação ou operação do empreendimento implique em
rebaixamento do lençol freático;

XV. Desaparecimento de atributos abióticos naturais da
paisagem: nos casos em que a implantação do empreendimen-
to implique no desaparecimento de atributos abióticos naturais
da paisagem.

CAPÍTULO III - PARA AS ATIVIDADES MINERÁRIAS
Art 7o - As tabelas 01, 02 e 03 estabelecem os fatores de

compensação ambiental a serem aplicados para a atividade
minerária.

Despacho do Secretário, de 18-12-2006
Autorizando, com fundamento disposto no artigo 94, inciso VI, alínea “c”, do Decreto 30.555, de 3-10-89, alterado pelo

Decreto 48.779, de 2-7-04, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente-Instituto Florestal, receber da Fundação de Amparo à Pesquisa
do Estado de São Paulo - FAPESP, os bens móveis no valor total de R$ 19.166,66. (Proc. SMA-42229-06)

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 
DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Portaria CPRN - 26, de 27-12-2006

Altera os valores constantes do Anexo I da Portaria CPRN 19 de 30 de dezembro de 2005

O Coordenador da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção de Recursos Naturais expede a seguinte portaria:
Artigo 1° - Ficam alterados os valores das tabelas constantes do Anexo I da Portaria CPRN 19, de 30 de dezembro de 2005,

conforme o disposto na Resolução SMA 54, de 22 de dezembro de 2006.
ANEXO I
QUADRO I
PREÇO PARA ANÁLISE DOS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS SUJEITOS À AVALIAÇÃO DE IMPACTO

AMBIENTAL
I. a) Relatório Ambiental Preliminar - RAP e Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD
TIPOS DE SERVIÇOS NÍVEL DE COMPLEXIDADE VALOR DA ANÁLISE (R$)
Análise de Consultas 01 2.195,20
Análise de PRAD 02 4.390,40
Plano de Trabalho de empreendimentos energéticos (Res. SMA 14/01) 02 4.390,40
Análise de RAP Classe I
Extração mineral 02 4.390,40
Linha de transmissão e sub estações 02 4.390,40
Usina de açúcar e destilaria de álcool 02 4.390,40
Projeto agrossilvo pastoril e reassentamento rural 02 4.390,40
Sistema de abastecimento de água 02 4.390,40
Sistema de esgoto 02 4.390,40
Sistema de irrigação 02 4.390,40
Canalização, retificação ou barramento de curso d’água p/ controle de cheias 02 4.390,40
Outras obras hidráulicas 02 4.390,40
Análise de RAP Classe II
Distrito industrial 03 6.585,60
Loteamento misto (residencial e industrial) 03 6.585,60
Loteamento, Conjunto habitacional 03 6.585,60
Condomínio 03 6.585,60
Transbordo de resíduos domésticos associados ou não a instalação industrial 03 6.585,60
Unidade de transbordo e armazenamento de resíduos industriais 03 6.585,60
Depósito ou comércio atacadista de produto químico ou inflamável 03 6.585,60
Estrutura de apoio a embarcações 03 6.585,60
Terminal de cargas 03 6.585,60
Análise de RAP Classe III
Aterro sanitário 04 8.780,80
Aterro industrial 04 8.780,80
Usina de reciclagem de compostagem de resíduos sólidos domésticos 04 8.780,80
Incinerador para resíduos domésticos 04 8.780,80
Incinerador para resíduos de serviço de saúde 04 8.780,80
Incinerador p/ resíduos industriais, integrados ou não a instalação industrial 04 8.780,80
Sistema de tratamento para resíduos de serviço de saúde 04 8.780,80
Sistema de tratamento reciclagem e disposição final de resíduos sólidos 

industriais associado ou não a instalação industrial 04 8.780,80
Complexo industrial 04 8.780,80
Zona Estritamente Industrial 04 8.780,80
Parques temáticos 04 8.780,80
Complexo turístico 04 8.780,80
Análise de RAP classe IV
Porto, Aeroporto 05 13.171,20
Rodovia, Ferrovia e metropolitano 05 13.171,20
Oleoduto e gasoduto 05 13.171,20
Central termoelétrica e hidroelétrica 05 13.171,20
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Tabela 01: Fatores de compensação ambiental para cálculo da compensação ambiental em atividades minerarias
Critério Fator de compensação 

ambiental
(o algarismo romano remete à definição do Artigo 6o)
II. Ocorrência de espécies de flora ameaçadas de Em Área Diretamente Afetada (ADA) 0,3%
extinção (considerar apenas o maior valor) Em Área de Influência Direta (AID) 0,2%

III. Ocorrência de espécies de fauna ameaçadas de extinção 0,2%
VII. Fragmentação da vegetação nativa 0,1% por fragmentação
VIII. Implantação em zona de amortecimento de Unidades de  
Conservação do grupo de Proteção Integral 0,2% por UC afetada
IX. Implantação em Área de Proteção e Recuperação de Mananciais 0,1%
X. Implantação em áreas ambientalmente frágeis 0,1%
XII. Ocorrência de cavernas ou fenômenos cársticos 0,1%
XIII. Extração de minério e estéril 0,1% a cada 5.000.000 m3

(cinco milhões de metros 
cúbicos) ou fração, exceto

para água mineral
XIV. Rebaixamento do lençol freático Conforme tabelas 02 e 03
XV. Desaparecimento de atributos abióticos da paisagem (morro, 
topo ou degrau de cuesta basáltica e cachoeira) 0,2%

Tabelas 02 e 03: Fatores de compensação ambiental para cálculo da compensação ambiental em atividades minerarias -
rebaixamento do nível d’água (N.A.)

02. Aqüíferos Granulares

Tipo de aqüífero Rebaixamento do N.A. (metros)
0 - 5 5 -10 10 - 20 20 - 50 > 50

Livre 0,02% 0,04% 0,08% 0,16% 0,32%
Semi-confinado 0,03% 0,06% 0,12% 0,24% 0,48%
Confinado 0,04% 0,08% 0,16% 0,32% 0,64%

03. Aqüíferos Cristalinos e Cársticos

Tipo de aqüífero Rebaixamento do N.A. (metros)
0 - 5 5 - 10 10 - 20 20 - 50 > 50

Cristalino pouco fraturado 0,02% 0,04% 0,08% 0,16% 0,32%
Cristalino muito fraturado 0,03% 0,06% 0,12% 0,24% 0,48%
Cárstico 0,05% 0,10% 0,20% 0,40% 0,80%

Parágrafo Único - Para fins do cálculo da compensação ambiental de ampliação de empreendimentos minerarios fica estabe-
lecido que o valor total do empreendimento deverá considerar os custos relativos a equipamentos e demais infra-estruturas neces-
sárias a sua operação.

CAPÍTULO IV - PARA OS EMPREENDIMENTOS LINEARES

Art. 8o - A tabela 04 estabelece os fatores de compensação ambiental a serem aplicados para a implantação de empreendi-
mentos lineares, como rodovias, ferrovias, dutos e linhas de transmissão.
Tabela 04: Fatores de compensação ambiental para cálculo da compensação ambiental para a implantação ou ampliação de
empreendimentos lineares

p
Critério Fator de 
(o algarismo romano remete à definição do Artigo 6o) compensação

ambiental
II. Ocorrência de espécies Rodovias e Em Área Diretamente Afetada (ADA) 0,3%
de flora ameaçadas de ferrovias Em Área de Influência Direta (AID) 0,2%
extinção (considerar Dutos e linhas Em Área Diretamente Afetada (ADA) 0,1%
apenas o maior valor) de transmissão
III. Ocorrência de espécies de fauna Rodovias e ferrovias 0,2%
ameaçadas de extinção Dutos e linhas de transmissão 0,1%
VII. Fragmentação da vegetação nativa Rodovias e ferrovias 0,05% por fragmentação

Dutos e linhas de transmissão 0,02% por fragmentação
VIII. Implantação em UC ou 
em zona de amortecimento Em UC Rodovias e ferrovias 0,5% por UC afetada
de UC do grupo de Proteção Dutos e linhas de transmissão 0,2% por UC afetada
Integral (considerar apenas 
o maior valor) Em zona de amortecimento de UC 0,1% por UC afetada
IX. Implantação em Rodovias e ferrovias 0,1% a cada 10 km ou 
Área de Proteção e fração percorridos na APRM
Recuperação de Mananciais Dutos e linhas de 0,03% a cada 10 km ou 

transmissão fração percorridos na APRM
X. Implantação em áreas Rodovias e ferrovias 0,1% a cada 10 km ou 
ambientalmente frágeis fração percorridos em áreas 

ambientalmente frágeis
Dutos e linhas 0,05% a cada 10 km ou 
de transmissão fração percorridos em 

áreas ambientalmente 
frágeis

XII. Ocorrência de cavernas Rodovias e ferrovias 0,02% por ocorrência
ou fenômenos cársticos Dutos e linhas de transmissão 0,01% por ocorrência

CAPÍTULO V - PARA OS REPRESAMENTOS

Art. 9o - A tabela 05 estabelece os fatores de compensação ambiental a serem aplicados para a implantação ou ampliação de
represamentos, tais como hidroelétricas e represas de abastecimento.
Tabela 05: Fatores de compensação ambiental para cálculo da compensação ambiental para a implantação ou ampliação de
represamentos
Critério Fator de compensação 

ambiental
(o algarismo romano remete à definição do Artigo 6o)
I. Inundação de ecossistemas naturais 0,2% a cada 10 ha 

(cinqüenta hectares) 
ou fração inundados

II. Ocorrência de espécies de flora ameaçadas de extinção em Área Diretamente Afetada (ADA) 0,3%
III. Ocorrência de espécies de fauna ameaçadas de extinção 0,2%
IV. Ocorrência de ictiofauna endêmica 0,2%
V. Interrupção da circulação da ictiofauna migratória 0,2%
VI. Interrupção de circulação de fauna nativa terrestre 0,2%
VIII. Implantação em UC do grupo de Proteção Integral 0,5% por UC afetada
XI. Alteração do regime hidráulico de jusante de reservatório 0,5%
XII. Ocorrência de cavernas ou fenômenos cársticos 0,1%
XV. Desaparecimento de tributos abióticos naturais da paisagem 0,05% para cada
(cachoeiras, corredeiras, paredões e ilhas) atributo afetado

CAPÍTULO VI – PARA AS DEMAIS TIPOLOGIAS DE EMPREENDIMENTOS

Art. 10 - A tabela 06 estabelece os fatores de compensação ambiental a serem aplicados para a implantação ou ampliação das
demais tipologias de empreendimento não contempladas nesta Resolução, até que para as mesmas sejam estabelecidos fatores
específicos.

Tabela 06: Fatores de compensação ambiental para cálculo da compensação ambiental para a implantação ou ampliação das
demais tipologias de empreendimentos

Critério
(o algarismo romano remete à definição do Artigo 6o) Fator de 

compensação
ambiental

II. Ocorrência de espécies de flora ameaçadas de extinção 
(considerar apenas o maior valor) Em Área Diretamente Afetada (ADA) 0,3%

Em Área de Influência Direta (AID) 0,2%
III. Ocorrência de espécies de fauna ameaçadas de extinção 0,2%
VII. Fragmentação da vegetação nativa 0,1% por 

fragmentação
VIII. Implantação em zona de amortecimento de Unidades de Conservação 
do grupo de Proteção Integral 0,2% por UC 

afetada
IX. Implantação em Área de Proteção e Recuperação de Mananciais 0,1%
X. Implantação em áreas ambientalmente frágeis 0,1%

Art. 11 - A compensação ambiental não exclui a obrigação de atender às condicionantes definidas no processo de licenciamento
ambiental, bem como as demais exigências legais e normativas.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Í
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


